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TABELLA.

Estanco da Fabrica do Tabaco.

1836.

Outubre
14.

Ordenados Total. Ordenados re.! Total.

~~~ ~ados, 1_. _
Escrivão , (e] 1'>06$666 1'>06.$666 (b) 480$'000 I 4808000
Escrivão da arrecadação do Rapé 300$000 300$000 '280,!rOOO 280 4000
Dito da Ementa, , , . , , , " , .. .. 330,ll'000 330,ll'000 300,il'OOO I 300g000
Porteiro .. . .. , ....• , .• .. ' " . 300$000 300$000 280 [}OOO ! 280;&000

--------------,---:--

Economia" , 1.:4~~~~6~ , \1:3::;:::
Visconde de Sá da Bandeira.

('1) E' liquido de 21'>3$3.14 reis das Pensões impostas neste Omeio.
{b) Sem direito ás sobreditas pensôes , que reverterêo á Fuzende por fallecimento

dos ;\grar;,iad.os,

D E C R E l' O.

S~nd'o 'ne'c'essRd 'o prover ás despesas que se fJzerern, em consequencia do Decreto 1'4;
de oito do correpte, pelo qual .Mandei proceder á eleiçâc dos Deputados ás Côrtes Ge ..
raes e Extruordinarias da Naçâo Portugueza: Hei por bem Ordenar que a despeza dos
Jivr os , e qualquer outra relativa ás ditas eleições, seja paga pelo rendimento das Ca..
matas l\I unicipaes dos Concelhos em todo o Reino, como já se acha determinado pelo
~rligo quarto do D Ecreto de nove de Agosto de mi! oitocentos vinte e dom. ==0 Se
crctario d 'Estado d os Xegocios do Reino o tenha assim entendido l e faça executar. ==
Pelaci o das Necessidades, em quatorze de Outubro de mil oitocentos trinta e seis. ==
RAINHA. -jJfanocl da Sih:a Passos,

D E C R E T O.

Ampliando o disposto' no Artigo sexto das Instrucções mandada" observar pelo u,
Decreto de vinte e oito de Setembro ultimo: Hei por bem qne lodos os Papeis de Cre ..
dito , ou quaesquer outros Titulas, que ao tempo da exuncçâo do Trib unal do Thesou..
ro Publico se achassem passados, porem ainda não chnncelludos co m a rubrica do seu
Presidente, e assignados por dous Conselheiros do mesmo Tribunal: o se]am agora, na coo..
form ldade do citado Decreto de vinte e cito de Setembro ultimo: pondo- se nos mesmos
Vfitlllos, e Papeis as verbas de declaração conven ientes, == O Secretar ie d'Estcdo dos
Negocias da Fazenda aS51m o tenha en tend ido ~ e fecu executarvcc Paço d3S Xecessida-
dft5{ em qua íorze de Outubro de mil oitccen tos trinta e seis. == R.-\I::\HA . == Fieconde
de Sq r!~' Bandeira.

:p O R T A R 1_\ .

Sll~ M~gestade a R AI:s"HA, Tomando em co nsideração a urgente necesaidade de i4,
.:,e. 3?rir no próximo anuo lectivo a Aula de D ipl omatica ~ que se acha fechada ha. mais
~é CI!1CO ~nnqs com gravissimo prejuizo p ublico, e das individues que na ~onf0rmldade
(j<: Alvará de ê l de Fevereiro de 1801 nà o pod -m ser providos em certos Empregos pu.,
blicos sem as habilitações daqueHe est udo ; E Conformando-Se a Mesma Augusta Se
nhora com a Proposta, e Representação que a este respeito dirigiu a este Ministerio o
Guarda Mór do Re~1 Arehivo da Torre do Tombo: Hu por bem Ordenar que o Of
freia! l\l,ior do referido A,r,ciJivo, José l\fànoel Severo Aureliano Basto, sobe inspecção
do dilo Guarda '-Mór, leia um Curso de Diplornatica , nos termos do citado Alvará,
sem que dahi resulte prejuiao , ou atrazarnento ao Serviço ordi nario do Real Archivo .~

vencendo por este trabalho , em quanto ~,qlD servir, a.' grutifica çâo unnual de duzen tos

judite.nozes
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Outubro
JA.

IS.

15.

mil rdis em logar dos quatrocentos mil réi s concedidos aos Professores da Cadeira de
Diplomatica, paga aos quartéis pela Folha competente. == O que 58 participo ao sobre
dito Guarda Mór pa ra sua intelligenciu e execuçâo, e mais effeitos conven ientes.::::.: Pa..
lacio das Necessidades, em 14 de Outubro de lS36.=lIianoe,l da, Silva Passos.

P O R T A R I A.

F oram presentes a Sua Magestade as REpresentações que á Sua Augusta Pre..
sença elevaram Carlos Losé da Silva, P roprieta rio da Ollicina 'l'ypograôca , estabele
cida na Rua da Atalaia n," 3:3, na qual se imprime a Folha Periódica intitulada a==
Revista ==, e os Redac tores da Trombeta Uni versai, pedindo as providencias neceseu..
rias para que a liberdade da Imprensa seja. mantida em toda a sua plenitude, ena.
conformidade da Constiruíçâo , e das Leis. Da ioformaç âo do Administrador Ger al ,
em data de 14 do corrente, consta (lue apezar de ter apparecidc na noite de SJ. para
q5 de Setembro ultimo, alguma gente na Rua da Atalaia, prexime á Impreuen da.
Revista, com tudo nenhum resultado funesto leve essa reu nijio ; e constando tarubem
a. Sua Magestede , por outras inforuiuções , que 35 pessoas que se acharam nessa reu
nião deram lima clara prova do seu putriousmo , e moderação, escutando conselhos
p rudentcs : Manda a Mesma Augusta Senhora, que o Adm inistrador Geral interino do
Districto de Lisboa faça declarar aos rcquerentes , que Sua Magestade fará manter i n
violavelmeute a l iberdad e da Imprensa ,asseg\~rada. pela Conutituição de 1322, Art ,
7." , e Leis existentes; e que Sua j'\1agest.ad~ Espera que o generoso, e culto Povo da
Capital contin uará a dar novas provas de seu ca triousmo , e civilieaçâo , mostrando..
ee ~ernpre o bdien le ás Le is , e zeloso defensor da or d em publica; mas se por desgra
ça en tre uma Po voação tão libera l apparec65c Dlgum rnáo CiJudão, que quis-ase ser
superior ás Leis, c não respei tasse a prosperidade, e a liberdade das pessoas, e dos pen~

ecmentos, e o 35)'10 domestico dos seus Concidadãos, Sua Magestads veria com o maior
sentimento esse auentedo contra a mais preciosa de nossas liberdades , e garantias, e
abandonaria os aggressores ao rigor das Leis, e á ecçâo dos Tribunnes. Sua Magesta'':
de Approveita gostosa esta occasiâo dc louvar, e agradecer ao Povo da Capital o seu
generoso comporta.uento , e os serviços que tem prestado á civilisaçâo , e liberdades
publices , não co nsta nd o que um só excesso maculasse a gloria da Patriótica Revolu
çào, que firmou para sempre o Throno Constitucional de Sua Magestade, assentando-o'
seguramente no amor de seus Subditos : e Ordena que esta Portaria se imprima no Dia
tio do Governo, não só pu re seguranç.:i. dos Proprietários dos Estabelecimentos Typo
grafrcos , Editores , e Redactores de quacsque r Papeis Periodicos, mas tombem para
satisfação dos bons, e [eaes Habitantes da Capital == Palacio das Necessidades, em 15
de Outubro de 183G. = JWanoei da Silva Passos.

D E C R TI T O.

Tendo a experíencia mostrado as g ran des vantagens que resultam das providen
c ias adoptadas no Decreto de quatcrm de Abril do corrente anno , para a extincçâo
e repressão da mendicidade em Lisboa, e Terras adjacentes, assim como do estnbele
cimento de um Asylo Publico para recolher, e alimentar na Capital os indigentes in
-válidos qlle carecerem de famiJia, e não poderem ser soccorridos em seus proprtcs do
micilios : E Desejando Eu que estes beneficias, e os que devem provir das disposições
do Decreto de dczesete de Agosto ultimo sobre a creação das Caixas de Economia, e
de Emprestimos , ou Monte de Piedade, se façam extensivos desde logo á Cidade do'
Porto; Considerando outrosim , que o Conselho Geral de Beneficencia, posto que ani ...
mado constantemente do mais nobre impulso de zelo, e patriotismo, não póde "pre
sentar Planos perciaes a este respeito em quanto lhe não forem enviados os esclareci..
mentes indispensavcis das diversas localidades do Reino j E Querendo Coadjuvar o
mesmo Conselho Geral em abjecto de tamanha ttansceudencia : Hei por bem Decretar
o seguinte:

Arlig-o 1.0 E' crenda na Cidade do Porto uma Commissào de Que será Presidente
o Visconde de Beire, e Sec retario José Cupertino da Costa Ramos, a qual terá por rim:

§. 1.0 Organizar Um Projecto para tornar exequiveis na Cidade do Porto, as
providencias dos eirados Decretos, com as alterações e modificações que forem neces..
eari as l segundo as particulares circumst ancius daquella Cidade.

§-. 2.° Indicai' os Ediflcios Publicos mais pró prios , e accommodados para oAsy ..
la de mendicidade, e para- 85 Caixas d e Economia 1 e de Emprestirao,
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